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PROJIETO DE LEI N.° 037/2017 do Executivo: 

"AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

U A PROCEDER EM REGIME DE PERMISSAO DE 
USO GRATUITO DE IMÔVEL, DE 

• PROPRIEDADE DESTA MUNICIPALIDADE, 
DESTINADA A MORADIA DE FUNCIONARIO, 

A QUE NA FORM 	ESPECIFICA" 

A CAMARA N4TThI1CIPAL DE JARDINOPOLIS APROVOU A SEGUITNIE LET: 

ARTIGO 10:Rca autorizado o Ppder Executivo Municipal a. proceder em 
regime de permissão de uso gratuito de imóvel, de propriedade 
desta rnunicipalidade, tonstituido de uma casa, situada na EMEF 
"Prof.a Geny Martins Costácurta", coth endereço a Rua dos 
Motoristas s/n 0 , destinadä a rio moradia . de funcioná páblico 
municipal - Sr. BELMIRO ANTONIO JDE ALMEIDA, em 
conformidade corn o Termo de Compromisso, anexo. 

ARTIGO 2°: Esta Lei entraráem vigor na datade sua publicaçâo, revogadas 
as disposiçöes em contrário. 

'ose zuripues rciçia 

Presidente 

Camara Municipal de Jardinopoiis-SP 

REGISTRADO E PIJBLICADO na Secretaria da Cãmara Municipal de JardinOpolis-
SP, aos vinte e quatro dias do mês de outubro de 2017. 
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Pelo presente Ternio, de urn ]ado a PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÔPOLIS, 
pessoa juridica de direito pUblico interno, inscrita no Cadastro Geral de Contilbuintes do Ministerlo cia 
Fazenda, sob ri. 0  44.229.821-000-70, corn sede e foro nesta Cidade e Comarca, na Praca Dr. Mario 
Lins, ri.0  150, aqui representada por seu Prefeito Municipal - Dr. JOAO CIRO MARCONI, brasileiro, 
casado, Médicô, portador do R.G. if 4.679.869-9 e do C.P.F. no 870.699.978-68, residente e 
domiciliado rieste Municfpio e Comarca de JardinOpolis, Estado de São Paulo, na Rua Albuquerque 
IJns, no 591, doravante denominado simpIsmente PERMITENTE, e de outro lado a funcionéiio 
pUblico municipal - Sr. BELMIRO ANTONIO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, Podadorde Arvore, 
portador do RG. fl. 0  3.353.272-5, doravarite denominado siniplesmente PERMISSIONARIO, tern, 
entre si, justo a avencado 0 seguinte, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A PERMITENTE procede, em regime DE PERMISSAO DE USO GRATUITO DE IMÔVEL, DE 
PROPRIEDADE DESTA MUNICIPA1JDADE, constituldo de uma case, situada na EMEF Prof.° Geny 
Martins Costacurta", corn endereço a Rua dos Motoristas sin', destinado a rnoradia de funcionário 
püblico municipal - Sr. BELMIRO ANTONIO DE ALMEIDk 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAcOES DO PERMITENTE 

Compete a PERMITENTE todos Os encargos que recai ou que venham a recair sabre a irnOvel, seja a 
•que tItulo for, notadamente taxes e tarifas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIc5Aç6ES DO PERMISSIONARIO 

I - 	C imóvel será utilizado exciusivamente para a moradia do permissionário e de sue farnIlia; 
II - 	Fica vedado ao permissionàrio do imOvel cede-b, transferi-lo, locA-lo ou de qualquer forma 

atribuir seu usa a terceiros, sob pane de rescisão presente permissäo tie usa gratuito do 
imovel; 

III- Quaisquer benfeitorias ou acessOes realizadas palo permissionãrio ficarão incorporacias ao 
irnOvel e não clarA ao mesmo qualquer direito de retençäo ou indenização; 

IV- Ao permissionArlo constitul o encargo de zelar, cuidar e manter sempre limpo o imovel; 
V- Compete tambérn ao perrnissionArio, avisar a informer ao Chafe do Executivo qualquer risco 

cia dana estrutural so imovel, bern corno, a invasão a atos de vandalismo que estejam 
ocorrendo no mesmo. 

VI- Manter-se atento a necessidade de execucão de reparos, manutençao a conservação do 
prédio escolar, salicitando providéncias ac Diretor da Escoba; 

VII- Comunicar, de imediato, a Direção da Escola as ocorréncias havidas em dias Mo letivos, 
providenciarido conforme a caso, contato urgente corn a unidade palicial. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PROIBLcOES 

E vedado ao Pem'iissionárjo: 

I - 	Perrnitir a permanëncia na area interne do prédio escolar de pessoas estranrias a Escoba ou 
outras qua não sejam seus dependentes; 

Ii - 	Ausentar-se por periodo superior a vinte e quatro horas consecutivas, sem autoiizaçAo; 
Ill - 	Ocupar quaisquerdependöncias do prédio escolar; 
IV - 	Diticultar qualquer atividade escolar por omodidade pessoal ou da familia. 
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CLA%JSULA QUINTA - DA VIGENCIA 

o presente Termo de Compromisso vigorará por 24 (vinte e quatro) moses a partir da data cia 
assinatura, podendo set prorrogado, pot termos aditivos, por iguals periodos. 

CLAUSULA SEXTA - DA DENUNCIA 

o presente Termo do Compromisso poderã ser denunciado a qualquer momento, por qualquer des 
partes, mediante comunicaco expressa, corn antecedéncia de 90 (noventa) dias. 

CLAUSULA SETIMA - DO DIREITO DE RSCISAO. 

A pemiissâo de que trata a lei, poderá ser rescindida a qualquer tempo, caso venha a permissionário 
dar destinacäo diversa a estabelecida, ciescumpra cláusulas insertas no termo do permissão ou 
venha a permitente necessitar do imOvel, pam outros fins. 

CLAUSULA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito a foro cia Comarca do JardinOpolis pam diiimir qualquer questäo referente ao presente 
Termo do Compromisso, excluindo-se outros, pot mats privilegiados quo fossem. 

E, par estarem do acordo, assinam a presente convênio, em duas visa. 

JardinOpolis, 

IRA NIQWCIPAC  DE JARDINÔPOL.IS 
Dr. 0.t61RO MARCONI 

BELMIRO ANTONIO DE ALMEIDA 
RG. 1353.2725 

PERMISSIONARIO 

TESTEMUNHAS: 

1) - CPF: 034.558.238-08 
Marcia Aparecida Rodrigues 

2) - CPF: 064.128.578-77 
Marislei 1-lernandes Resende 


